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Osvaldo Francisco Jorge Guerreiro, morador em R. Mário Pinto, 33, 1.º C 2745-833 QUELUZ , com o número de

contribuinte 189098732, inscrito na OE, com o número 67475, declara, para efeitos do artigo 36º, do Decreto-Lei nº

123/2009, de 21 de maio, que o projeto técnico de que é autor, relativo às infraestruturas de Telecomunicações em

Loteamentos, Urbanizações e Conjuntos de Edifícios, ( Privada  / Pública ) sitas em Quinta de São Pedro, Estômbar

8400-168 ESTOMBAR, requerido por CARVOEIRO GOLF S.A., observa as normas legais e técnicas aplicáveis,

designadamente o Decreto-Lei nº 123/2009, de 21 de maio e as prescrições e especificações técnicas (Manual ITUR - 2ª

Edição). 

Massamá , 06 de Junho de 2019

________________________________________ 

(assinatura)

Termo de responsabilidade pelo projeto ITUR
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